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REQUERIMENTO Nº            DE 2023 

(Do Sr. Duarte Jr. e do Sr. Glauber Braga) 

 

 

 

Requer moção de repúdio à fala 

discriminatória e desrespeitosa do Deputado 

Nikolas Ferreira (PL/MG), durante uma 

entrevista ao PodCast Irmãos Dias Podcast, no 

episódio 67. 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nós viemos através deste requerimento, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD), e após consideração pelo plenário, para requerer 

respeitosamente o registro nos anais desta Casa de uma Moção de Repúdio em relação às 

declarações proferidas pelo Deputado Nikolas Ferreira
1
 em novembro de 2022. As referidas 

declarações foram veiculadas durante uma entrevista concedida ao Podcast "Irmãos Dias", 

especificamente no episódio 67, a partir do minuto 1 hora, 21 minutos e 10 segundos
2
. 

Nesse contexto, é imperativo salientar que as declarações do Deputado Nikolas 

Ferreira assumiram um caráter discriminatório e desrespeitoso em relação às pessoas com 

deficiência, notadamente àquelas pessoas com síndrome de Down. Tais afirmações são 

absolutamente inaceitáveis, contrariando os princípios fundamentais de dignidade da pessoa 

humana que regem nossa sociedade. 

Como representantes eleitos pelo povo, é incumbência de todos os parlamentares 

a defesa dos direitos inalienáveis e a promoção da igualdade entre todos os cidadãos, 

independentemente de sua origem, situação ou particularidades. Com esse dever em mente, 

atitudes que perpetuam o preconceito, a discriminação e a exclusão social são inteiramente 

incongruentes com o papel público que desempenhamos e as bases éticas que devem nortear 

nossa atuação. 

É crucial recordar que as pessoas com síndrome de Down e outras deficiências 

enfrentam uma série de desafios em sua busca por igualdade de oportunidades e inclusão 

                                                           
1
 https://www.camara.leg.br/deputados/209787  

2
 https://www.youtube.com/watch?v=dw574pP2AG8  
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plena na sociedade. Como legisladores, nosso dever primordial é trabalhar incansavelmente 

para a formulação e implementação de políticas que fomentem a inclusão, bem como a 

conscientização acerca das necessidades e direitos desses indivíduos. Isso deve ser preferível 

à disseminação de estereótipos e brincadeiras ofensivas, que apenas reforçam preconceitos 

infundados. 

Portanto, manifestamos com veemência nossa condenação às declarações 

proferidas pelo Deputado Nikolas Ferreira. Tais pronunciamentos são contrários à dignidade 

humana, transgridem os princípios de respeito à diversidade e perpetuam estigmas e 

preconceitos sem base. 

É crucial ressaltar que, em uma sociedade democrática, a liberdade de expressão e 

opinião são direitos essenciais que garantem o livre intercâmbio de ideias e a diversidade de 

pensamento. Contudo, é imperativo reconhecer que essa liberdade encontra seus limites na 

proteção dos direitos e da dignidade de outrem. 

A liberdade de expressão jamais deve ser empregada como justificativa para 

propagar discursos de ódio, preconceito, discriminação ou para incitar violência contra 

qualquer grupo social, étnico, racial, religioso ou composto por pessoas com deficiência. 

A liberdade de opinião, por sua vez, deve ser exercida com responsabilidade, 

levando em consideração o respeito pelos direitos humanos, bem como pelos princípios de 

igualdade e não discriminação. 

Ao assumir cargos públicos, como o de Deputado Federal, é imperativo que 

internalizemos a magnitude da responsabilidade que temos perante a sociedade. Nossas 

palavras e ações possuem o poder direto de influenciar a vida e a dignidade das pessoas que 

representamos. Como tal, é nossa obrigação zelar pela construção de um ambiente político e 

social embasado na tolerância, no respeito mútuo e na inclusão. 

Não podemos esquecer que os direitos individuais e coletivos devem ser 

preservados a todo custo, e qualquer discurso que atente contra esses direitos deve ser 

encarado de frente e repudiado, como é o caso das declarações discriminatórias proferidas 

pelo Deputado Nikolas Ferreira. 

Com isso em mente, conclamamos todos os nossos pares parlamentares a se 

unirem na luta contra a discriminação e a defenderem os direitos de todos os cidadãos, 

independentemente de suas particularidades individuais. 
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Contamos com o apoio de nossos nobres colegas para a aprovação do presente 

requerimento e a subsequente manifestação pública através da moção de repúdio. 

 

Sala da Comissão, 15 de agosto de 2023. 

 

DUARTE JR. 

Deputado Federal 

PSB/MA 

 

 

 

GLAUBER BRAGA 

Deputado Federal 

PSOL/RJ 
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Requerimento de Moção
(Do Sr. Duarte Jr.)

 

 

Requer moção de repúdio à fala

discr iminatór ia e desrespei tosa do

Deputado Nikolas Ferreira (PL/MG),

durante uma entrevista ao PodCast Irmãos

Dias Podcast, no episódio 67.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239992969900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA)

 2  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE
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